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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 26/2018 
 
 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE: Pregão Presencial 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 51/2018 
LICITAÇÃO TIPO: Menor Preço GLOBAL 
ABERTURA DA PROPOSTA: 21/05/2018 
HORA: 14:00 
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Vista Alegre, RS, sido na Rua Sol da América, nº. 
347. 

 
 
 
1 – PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE, no uso de suas atribuições, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
sob a forma de julgamento Menor Preço Global, e que às 14:00 horas, do dia 21 de maio de 2018, 
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de VISTA ALEGRE, localizada na  Rua Sol da América, 
347 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 302/2018 de 
13/04/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 
aquisição do objeto descrito no item "2" deste edital, em  conformidade com as estipulações deste 
edital, das disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, Decreto Municipal nº 19/07, de 23 de março de 2007 e 
respectivas alterações posteriores.  

O presente edital e seus anexos poderão ser retirados pelos interessados no site www.pmvistaale-
gre.com.br. 

 
DATA ÍNICIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13:30 horas do dia 21 de maio de 2018. 
DATA LIMITE DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 14:00 horas do dia 21 de maio de 2018. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 horas do dia 21 de maio de 2018. 
DATA DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (OU DO PREGÃO): 14:00 horas do dia 21 de 
maio de 2018. 
 
2 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para forneci-
mento/locação de software, incluindo implantação, conversão de dados, manutenção, suporte téc-
nico e realização de treinamento para servidores das diversas secretarias municipais, conforme se-
gue, e em conformidade com especificações descritas no ANEXO I (Termo de Referência – Especifi-
cações Técnicas). 
 

http://www.pmvistaalegre.com.br/
http://www.pmvistaalegre.com.br/
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Item Unidade Quantidade Especificação Valor Má-
ximo Mensal 

1 Locação Software 
1.1 Locação Sof-

tware 
01 Módulo para controle de auxí-

lios e subvenções solicita-
dos/concedidos, para utilização 
junto as Secretarias Municipais, 
incluindo implantação, conver-
são de dados, manutenção, su-
porte técnico e realização de 
treinamento para servidores 
das diversas secretarias. 

155,00 

1.2 Locação Sof-
tware 

01 Módulo para controle de servi-
ços solicitados/efetuados, para 
utilização junto as Secretarias 
Municipais, incluindo implanta-
ção, conversão de dados, ma-
nutenção, suporte técnico e re-
alização de treinamento para 
servidores das diversas secre-
tarias. 

155,00 

1.3 Locação Sof-
tware 

01 Módulo para controle e trans-
parência de licenças ambien-
tais, incluindo implantação, 
conversão de dados, manuten-
ção, suporte técnico e realiza-
ção de treinamento para servi-
dores municipais. 

65,00 

 
2.1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.1 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências esta-
belecidas neste Edital, e: 

2.1.2 Não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com Administração Pública em 
todas as esferas; 

2.1.3 Que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação judicial ou extrajudicial (declaração de órgão competente); 

2.1.4 Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante 
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3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  Para participação no certame, a licitante, além de aten-
der as demais estipulações deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos 
de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n°. 1 e n°. 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:  
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 
meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devida-
mente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse da representada.  
4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade.  
4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser apresentada 
fora dos envelopes.  
4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 
apresentar:  
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;  
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações;  
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil;  
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  
a.5) registro comercial, se empresa individual.  
 

AO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 
EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2018 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 

 

AO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE 
EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2018 
 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 
em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o 
nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o 
nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame.  
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompa-
nhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma inva-
lida o documento para os fins deste procedimento licitatório.  
c) Declaração que a empresa está ciente e cumpriu plenamente todos os requisitos de habilitação.  
4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória 
a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
4.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Comple-
mentar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18 e 7.3, deste edital, 
deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, Certidão de enquadra-
mento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As socie-
dades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 
Complementar 123/2006.  
4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.15 à 7.18 e 7.3, 
deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada 
por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 
4.5.2. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos benefícios conce-
didos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá (ão) ser apresentado(s) obri-
gatoriamente fora do envelope 01 – Proposta de Preços. 
 
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e de-
mais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelo-
pes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.  
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária.  
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5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para 
a prática dos demais atos do certame.  
 
6 - PROPOSTA DE PREÇO:  
6.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso correto, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo represen-
tante da licitante ou pelo procurador. 
6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual;  
b) Número do Pregão Presencial;  
c) Descrição completa dos serviços licitados;  
d) Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer van-
tagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá-
rias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com 
transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora;  
e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;  
g) Serão considerados como preços máximos para esta licitação, os preços unitários de referência 
constantes nos itens, objeto desta licitação.  
Observações:  
 

1) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no má-
ximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 
em eventual contratação. 

 
 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

7.1. O julgamento será realizado pelo menor valor global (soma dos subitens 1.1, 1.2 e 1.3 do item 
1). 
7.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 
valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 
vencedora. 
7.3. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, po-
derão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais 
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.  
7.4. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a pro-
clamação da vencedora.  
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7.5. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para de-
terminação da ordem de oferta dos lances.  
7.6. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida a ordem prevista nos itens acima. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) 
minuto para apresentar nova proposta.  
7.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
7.7.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% (um por cento).  
7.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes deste edital.  
7.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas.  
7.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro nego-
ciar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
7.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as lici-
tantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
7.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apre-
sentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 
com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito.  
7.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será decla-
rada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mer-
cado.  
 
7.14. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
deste edital;  
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexe-
quíveis.  
e) alterem unidade(s)m quantidade(s) e descrição(ões) do(s) item(ns) objeto(s) deste edital. 
f) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores a R$ 375,00 (trezentos 

e setenta e cinco reais) mensais.  

 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for con-
flitante com o instrumento convocatório.  
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7.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
7.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 
44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que aten-
derem ao disposto neste edital.  
7.16.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
7.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 
valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescen-
tes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, 
no prazo previsto na alínea a deste item.  
7.18. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigên-
cias do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor.  
7.19. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.  
7.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de ou-
tros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem 
de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
7.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 
Município.  
7.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para conti-
nuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 
8 - DA HABILITAÇÃO:  
8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, os seguintes documentos:  
8.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°., inciso XXXIII, da Constituição Federal, con-
forme o modelo do Decreto Federal n°. 4.538-02;  
8.1.2. Habilitação Jurídica:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  
8.1.2.1 A Licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados nas letras a, b, c 
e d, deste subitem (8.1.2) caso já tenha apresentado quando do credenciamento junto ao prego-
eiro.  
 
8.1.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  
b) prova de regularidade com a fazenda municipal e estadual do domicílio ou sede do licitante;  
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à dívida ativa da União, e a Seguridade Social);  
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
8.1.4 – Qualificação econômico-financeira:  
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-
dica, com data de emissão não superior a 60 (trinta) dias.  
 
8.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração de pelo menos um órgão público emitido por esfera Municipal, informando que a 
licitante atua de forma satisfatória, na área objeto da presente licitação. 
 
8.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
4.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 
8.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora 
do certame.  
8.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e du-
rante o transcurso do respectivo prazo.  
8.2.2. Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 
pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 
intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 
8.2.3. O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição.  
8.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.2, implicará na inabilitação 
do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das penalidades previs-
tas no item 15.1, alínea a, deste edital.  
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8.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
9 - DA ADJUDICAÇÃO:  
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que 
seja obtido preço melhor.  
9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 
e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  
 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  
10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 
de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as ra-
zões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, propor-
cionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 
do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato re-
corrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver 
dado causa à demora.  
 
11. DOS PRAZOS:  
11.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05(cinco) dias, convocará 
a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital.  
11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
 
12 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  

12.1. O objeto da licitação será executado junto à sede da Prefeitura Municipal de Vista Alegre/RS. 
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12.2. O prazo máximo para implantação e conversão do(s) sistema(s) será de 05 (cinco) dias a con-
tar da assinatura do contrato. O treinamento para utilização do sistema pelos funcionários da Pre-
feitura Municipal iniciará após o término da implantação dos sistemas. 

12.3. Correrá por conta do(a) Contratado(a) as despesas para atendimento ao objeto licitado, tais 
como seguro, transporte, hospedagem, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios. 

12.4. Após o recebimento, verificada a desconformidade do objeto, o(a) Contratado(a) deverá pro-
mover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penali-
dades previstas neste edital. 

12.5. A CONTRATADA deverá responder as consultas feitas pelo meio que melhor convier ao CON-
TRATANTE, quer seja in loco, telefone, internet, entre outros, sem quaisquer ônus adicionais a 
CONTRATANTE, sendo que:  

a) O horário estabelecido para esse atendimento será das 7:30:00 às 17:00 horas, com intervalo 
para almoço das 11:30 às 13:00 horas, de segunda a sextas-feiras, exceto em finais de semana e 
feriados ou nos dias em que por qualquer motivo não houver expediente no CONTRATANTE; 

b) Os atendimentos fora do horário especificado no item anterior serão feitos mediante solicitação 
prévia do CONTRATANTE; 

c) A CONTRATADA compromete-se a atender as chamadas da CONTRATANTE para averiguação de 
problemas dos Sistemas no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebi-
mento das mesmas. Constatado problema nos sistema, objeto deste Contrato, a CONTRATADA 
compromete-se a corrigi-lo no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, desde que não 
necessite alteração nas fontes dos sistemas. Neste caso deverá ser estipulado, entre as partes, 
prazo para a correção; 
 
12.4 O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através 
do funcionário público, Srª. Tania Márcia Zanella, CPF nº 494.119.770-49, como gestora do con-
trato. 
 
13 – DO PAGAMENTO:  
13.1. O pagamento será realizado a CONTRATADA mensalmente até o 10º (décimo) dia subsequente 
a prestação do serviço, e apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
14 – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE:  
14.1. O prazo de vigência do será de doze (12) meses, contados a partir da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo, nas hipóteses da Lei 8.666/93.  
14.2 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, porém de consequências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente 
as obrigações pactuadas, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, ou, ainda, 
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em caso de redução dos preços praticados no mercado. Porém, somente serão concedidos reajus-
tes de acordo com a variação dos preços (aumento ou redução), visando a manutenção do equilí-
brio econômico financeiro do contrato, mediante a apresentação de documentos comprobatórios 
do desequilíbrio que comprovem alterações de preços, conforme dispõe o artigo 65, inciso II, alínea 
d, da Lei Federal 8.666/93.  
 
15 - DAS PENALIDADES: 
15.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con-
tratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-
tratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado;  
d) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência;  
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do con-
trato;  
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato;  
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-
dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
 
15.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
15.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-
plência contratual.  
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
16.1. As despesas decorrentes da contratação de que trata este edital correrão por conta de dota-
ções do orçamento municipal.  
16.2 Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas por escrito e endereçadas ao 
Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da licitação. 
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16.2.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.2.2 - Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
16.2.3 - Não será recebido impugnação do edital interposta via fax, telefone ou meio eletrônico. 
16.3. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de in-
terpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vista Alegre, Setor de 
Licitações, sito na Rua Sol da América, nº. 347, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes.  
16.4. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.  
16.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 
ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao anteriormente fixado.  
16.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 
seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
16.7. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresen-
tados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação 
em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) fica-
rão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.  
16.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administra-
ção, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contra-
tado.  
16.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
16.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666-93).  
16.11. Maiores informações, bem como cópia do Edital poderão ser obtidas pelo fone (55) 3730-
1020 e através do site : www.pmvistaalegre.com.br 
16.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer litígios oriun-
dos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  
 
 
17. Dos Anexos:  
a) Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas 
b) Anexo II - Modelo de declaração de não empregar menor.   
b) Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
d) Anexo IV - Minuta do Contrato;  
 

Vista Alegre, RS, 07 de maio de 2018.  

http://www.pmvistaalegre.com.br/
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Almar Antonio Zanatta 

Prefeito Municipal 
 

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

 ________________________ 
Assessor(a) Jurídico(a)       
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕE TÉCNICAS 

 

1 Das Características Gerais e Operacionais dos softwares ofertados: 
1.1 Controlar todos os requerimentos e concessões aos seus munícipes, auxílios e subvenções, 
prestação de serviços nas diversas secretarias municipais; 
1.2 O Sistema deverá trabalhar na plataforma web, com banco de dados único para todos os 
módulos, não havendo a necessidade de cadastramento de pessoas e usuários para os diversos 
módulos e secretarias municipais, evitando assim a duplicidade de cadastros e informações; 
1.3 Deverá funcionar exclusivamente pela internet, não necessitando de instalação em vários 
computadores; 
1.4 Deverá ser acessado pelo browser de navegação (internet explorer, mozila firefox, google 
chrome, etc), podendo ser acessado a qualquer hora do dia de qualquer computador com internet; 
1.5 Os dados deverão estar centralizados em um único Banco de Dados, com cadastro único de 
pessoas, empresas, auxílios, serviços, usuários, permitindo todo e qualquer cruzamento de dados 
referentes a estes; 
1.6 Deverá fornecer relatórios diversos, no mínimo em formatos html e pdf, integrando todos 
os módulos do sistema; 
1.7 O sistema deverá possuir alta segurança e confiabilidade, sendo atualizado diretamente no 
servidor, dispensando baixar e instalar atualizações; 
1.8 Os acessos deverão ser por níveis de usuário, permitindo que se determinem permissões 
específicas por usuário, gravando no banco de dados os acessos ao sistema; 
1.9 O sistema deverá possuir configurações que permitam checar duplicidades de lançamentos, 
evitando a redundância de dados; 
1.10 O Backup diário dos dados deverá ser efetuado diretamente no servidor, dispensando copia 
diária pelos usuários do município. 
1.11 O Software deverá ser um sistema “multi-usuário”, “integrado”, “on-line”, permitindo o 
compartilhamento de arquivos de dados e informações de uso comum; 
1.12 A hospedagem do aplicativo e seu banco de dados deverão correr por conta da empresa 
Contratada, em servidores próprios ou por ela locados, sem nenhum custo adicional ao Contra-
tante; 
1.13 Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em 
disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos de pá-
ginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da impressora 
de rede desejada; 
1.14 Deverá manter a integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 
software ou hardware, com o uso de banco de dados; 
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1.15 Possuir um Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacional (SGBD) que atenda no mí-
nimo aos requisitos: 

-Atender ao padrão SQL ANSI; 

-Ser de domínio público e código fonte aberto; 

-Sua licença deve permitir o uso em aplicativos comerciais; 

-Permitir um número ilimitado de usuários simultâneos; 

1.16 O banco de dados deverá ser fornecido ao Contratante sem qualquer custo de licença; 
1.17 O SGBD deverá possuir no mínimo os seguintes recursos: point-in-time recovery (PITR), ta-
blespaces, suporte a clusterização, integridade transacional, stored procedures, views, triggers, su-
porte a modelo híbrido objeto-relacional, suporte a tipos geométricos; 
1.18 Funcionar compartilhando informações de uso comum, atualizados em tempo real, não 
sendo necessária a manutenção de informações similares em diferentes arquivos, mesmo que estes 
arquivos sejam usados por setores diferentes, especialmente no que se refere aos cadastros de 
pessoas, empresas, usuários, auxílios, serviços, podendo também se estender a outros cadastros 
multi-finalíticos. 

 

2 Descrição detalhada dos Softwares a serem ofertados 

2.1 O sistema deverá conter um menu/módulo de cadastro geral de pessoas, tipos de auxí-
lios/subvenções, tipos de serviços, funcionários, usuários, empresas, e demais cadastros. 

2.1.1 Pessoas - Cadastramento geral de pessoas contendo informações como nome, data de nasci-
mento, sexo, endereço, CPF, RG, escolaridade, estado civil, nome do pai, nome da mãe, renda pes-
soal. A Pessoa deverá ser cadastrada uma única vez junto ao sistema, podendo este cadastro ser 
utilizado por todos os módulos. Deve permitir vincular as pessoas cadastradas em unidades famili-
ares. 

2.1.2 Usuários - Cadastro dos usuários do sistema, com possibilidade de definir os módulos que o 
mesmo poderá acessar, bem como definir permissões específicas por usuário. 

2.1.3 Tipos de auxílios/subvenções Cadastramento de tipos de auxílios e subvenções, com campo 
para especificação do tipo de auxílio, e secretarias autorizadas a solicitarem/concederem o auxílio; 

2.1.4 Tipos de serviços - Cadastramento de tipos de serviços, com campos para especificação do 
tipo de serviço, para informar o valor cobrado por hora trabalhada, e secretarias autorizadas a so-
licitarem/realizarem o serviço; 

2.1.5. Todos os cadastros deverão possuir formulários para inserção, edição e cancelamento de 
dados, bem como formulários de pesquisa e geração de relatórios dos dados cadastrados, no mí-
nimo em formatos html e pdf. 

2.2 - Módulo controle de auxílios e subvenções para Secretarias municipais: 
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Lançamento de solicitação de auxílio/subvenção requeridos por munícipes, informando ao menos 
o tipo de auxilio/subvenção requerido, data de requisição, descrição da requisição. 

Edição de lançamento de solicitações efetuadas se necessário, possibilitando a filtragem por data 
da solicitação, solicitante, tipo de auxílio, secretaria; 

Cancelamento do lançamento de solicitações com campo para justificar o motivo do cancelamento; 

Lançamento de concessão de auxílio/subvenção, informando ao menos o tipo de auxilio/subvenção 
concedido, data de concessão, descrição da concessão. Possibilidade de lançamento de concessões 
anteriormente requeridas ou concessão de auxílio/subvenção de forma direta (sem prévia requisi-
ção do auxílio); 

Edição de lançamento de concessões efetuadas se necessário, possibilitando a filtragem por data 
da concessão, solicitante, tipo de auxílio, secretaria; 

Cancelamento do lançamento de concessões com campo para justificar o motivo do cancelamento; 

Impressão/reimpressão da solicitação do auxílio/subvenção com dados pessoais do munícipe, da-
dos da solicitação, com campos para assinatura do requerente e responsável pelo atendimento, 
com possibilidade de salvar o arquivo em formato pdf; 

Impressão/reimpressão da concessão do auxílio/subvenção com dados pessoais do munícipe, da-
dos da concessão, com campos para assinatura do requerente e responsável pelo atendimento, 
com possibilidade de salvar o arquivo em formato pdf; 

Emissão de relatórios nos formatos html e pdf com filtragem por data, solicitante, tipo de auxí-
lio/subvenção, secretaria, com possibilidade de ordenação por data da solicitação/concessão, soli-
citante, e secretaria. 

Para a Secretaria de Assistência Social, possibilidade de emissão/impressão de Parecer Social por 
profissional responsável, de todas as solicitações de auxílios/subvenções requeridas, informando 
ao menos data do parecer, descrição e profissional responsável. 

 

2.3 - Módulo controle de serviços para Secretarias municipais: 

Lançamento de solicitação de serviços requeridos por munícipes, informando ao menos o tipo de 
serviço requerido, data de requisição, quantidade de horas requeridas, descrição da requisição. 

Edição de lançamento de solicitações efetuadas se necessário, possibilitando a filtragem por data 
da solicitação, solicitante, tipo de serviço, secretaria; 

Cancelamento do lançamento de solicitações com campo para justificar o motivo do cancelamento; 

Lançamento de realização de serviços, informando ao menos o tipo de serviço realizado, data de 
realização, descrição do serviço realizado, quantidade de horas trabalhadas, valor cobrado por hora 
de serviço, bem como veículo utilizado para realização do serviço. Possibilidade de lançamento de 
execuções de serviços anteriormente requeridas ou execução de serviço de forma direta (sem pré-
via requisição do serviço); 
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Edição de lançamento de execuções efetuadas se necessário, possibilitando a filtragem por data da 
realização, solicitante, tipo de serviço, secretaria; 

Cancelamento do lançamento de execução com campo para justificar o motivo do cancelamento; 

Impressão/reimpressão da solicitação do serviço com possibilidade de salvar o arquivo em formato 
pdf; 

Emissão de relatórios nos formatos html e pdf com filtragem por data, solicitante, tipo de serviço, 
secretaria, com possibilidade de ordenação por data da solicitação/realização, solicitante, e secre-
taria. 

 

2.4 - Módulo controle e transparência de licenças ambientais: 

Controle das licenças ambientais emitidas pelo Município. Deverá possuir formulário específico 
para lançamento das licenças ambientais com campos para informar data de emissão, número de 
licença, requerente, bem como campo para upload do arquivo contendo a respectiva licença. Pos-
suir formulário específico para consulta das licenças ambientais emitidas. Disponibilizar acesso na 
internet com formulário(s) específico(s) para consulta das licenças por pessoas que assim deseja-
rem. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR (MODELO) 
 
Pregão presencial nº 26/2018 
 
.............................................................................................................................Inscrito no CNPJ 
nº............................................................................, por intermédio de seu representante 
legal................................................................................................................portador da Carteira de 
Identidade nº ..............................................................e CPF nº....................................................., 
DECLARA, para fins de disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(  ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 

  ......................................................, ......... de ....................................... de 2018. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura e carimbo representante legal 
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ANEXO III 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Vista Alegre 
Pregão Presencial nº 26/2018 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 A empresa _____________________________________________________, inscrita no 
CNPJ nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal, o se-
nhor (a) _______________________________, portador de CPF nº 
__________________________, identidade nº _____________________________, declara sob as 
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste processo licitatório. 
_________________________, _______, __________, de 2018. 

 
Assinatura responsável legal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO   
EDITAL DE PREGÃO Nº 26/2018 

  
 

Que fazem, MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob 
nº 92.403.583/0001/10, com sede na Avenida Sol da América nº 347 - Centro, na cidade de Vista 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Almar An-
tonio  Zanatta, CI nº 3021486943-SJS/RS, CPF nº 343.513.530-15, brasileiro, residente  na cidade de 
Vista Alegre – RS, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e ............. .............................,  
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de ............../...., na .................., inscrita no 
CNPJ/MF sob nº......................., neste ato representado por seu representante Sr (a)......................, 
............................, ............................., residente e domiciliado   ....................., inscrito   no   CPF/MF   
sob o nº..................,  portador  da  cédula  de  identidade civil sob o nº  .........................., doravante  
denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento 
de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA:  

O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo como base a licitação na modalidade Pregão Presencial nº.  
26/2018, Processo Licitatório nº. 51/2018.  
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

2.1 Constitui objeto do presente contrato a locação de software, para uso de Sistemas/módulos 
integrados em um único banco de dados, fornecidos pela Contratada, com a seguinte descrição:  

A) Módulo controle de auxílios e subvenções para Secretarias Municipais; 

B) Módulo controle de serviços para Secretarias Municipais; 

C) Módulo controle e transparência de licenças ambientais.  

 

2.2 Os Direitos Autorais do(s) sistema(s) ora contratado pertence(m) à contratada e é protegido 
pela Legislação Nacional. Assim a Contratante deve tratar o(s) Sistema(s) como qualquer outro ma-
terial protegido pelo direito autoral.  

2.3 Fica expressamente vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) 
Sistema(s) objeto(s) deste contrato a um outro usuário. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  
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3.1. O objeto da licitação será executado junto à sede da Prefeitura Municipal de Vista Alegre/RS. 

3.2. O prazo máximo para implantação e conversão do(s) sistema(s) será de 05 (cinco) dias a contar 
da assinatura do contrato. O treinamento para utilização do sistema pelos funcionários da Prefei-
tura Municipal iniciará após o término da implantação dos sistemas. 

3.3. Correrá por conta do(a) Contratado(a) as despesas para atendimento ao objeto licitado, tais 
como seguro, transporte, hospedagem, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios. 

3.4. Após o recebimento, verificada a desconformidade do objeto, o(a) Contratado(a) deverá pro-
mover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penali-
dades previstas neste edital. 

3.5. A CONTRATADA deverá responder as consultas feitas pelo meio que melhor convier ao CON-
TRATANTE, quer seja in loco, telefone, internet, entre outros, sem quaisquer ônus adicionais a 
CONTRATANTE, sendo que:  

a) O horário estabelecido para esse atendimento será das 7:30:00 às 17:00 horas, com intervalo 
para almoço das 11:30 às 13:00 horas, de segunda a sextas-feiras, exceto em finais de semana e 
feriados ou nos dias em que por qualquer motivo não houver expediente no CONTRATANTE; 

b) Os atendimentos fora do horário especificado no item anterior serão feitos mediante solicitação 
prévia do CONTRATANTE; 

c) A CONTRATADA compromete-se a atender as chamadas da CONTRATANTE para averiguação de 
problemas dos Sistemas no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebi-
mento das mesmas. Constatado problema nos sistema, objeto deste Contrato, a CONTRATADA 
compromete-se a corrigi-lo no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, desde que não 
necessite alteração nas fontes dos sistemas. Neste caso deverá ser estipulado, entre as partes, 
prazo para a correção; 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:  

4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ ........................(..............).  

4.2. O pagamento será realizado efetuado mensalmente até o 10º (décimo) dia subsequente a 
prestação do serviço mediante apresentação Nota Fiscal.  
4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos produtos ou implicará 
em sua aceitação.  
4.4.  Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento.   
4.5. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do Contrato Administrativo e/ou do Pregão Presencial, a fim de acelerar o 
trâmite de recebimento do(s) bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA:  
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A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes códigos e rubricas:   

 Projeto/Despesa  Há Previsão  

..... Sim  

   

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO E REAJUSTE:  

Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos impre-
visíveis, porém de consequências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente as obri-
gações pactuadas, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, ou, ainda, em caso 
de redução dos preços praticados no mercado.  
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

O prazo de vigência do presente contrato é de doze meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nas hipóteses previstas na lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:  

8.1. O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através 
do funcionário público, Srª. Tania Marcia Zanella, CPF nº 494.119.770-49, como gestora do con-
trato. 
8.2. O objeto do presente contrato será examinados(s) /conferido(s) para fins de verificação de 
sua compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo quantidade, qualidade e vali-
dade.  
  

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:   

9.1 Constituirão responsabilidades da CONTRATADA:  

a) treinar à Contratante na utilização e operação do sistema locado, através de funcionários espe-
cializados da Contratada, sem custos adicionais;  

b) prestar suporte permanente através de funcionários especializados da Contratada, com objetivo 
de esclarecer as dúvidas que possam surgir durante a operação e a utilização do Sistema. Este su-
porte será gratuito quando prestado via telefone e internet; 

c) prestar, as suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias ao Sistema, causadas por 
problemas originados do código fonte dos seus programas; 

d) adaptar o sistema aos melhoramentos e alterações de ordem legal, acompanhando as modifica-
ções evolutivas;  

e) tratar como confidenciais, as informações e os dados contidos nos Sistemas da Contratante, le-
vando-se em conta, tratar-se de órgão público;  

f) disponibilizar domínio e programas, concernentes à viabilização do serviço do Contratante na 
Internet que estarão disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante o prazo de vigência do 
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presente contrato, podendo haver interrupções e/ou suspensões de natureza técnica e/ou opera-
cional, alheias a vontade da Contratada, as quais, em hipótese alguma, acarretarão em responsa-
bilidade da Contratada, nem ao pagamento de qualquer indenização, por parte da mesma ao Con-
tratante;  

g) A Contratada reserva-se o direito de, unilateralmente, a qualquer tempo, alterar e/ou modificar 
as características, rotinas e soluções do 
http://___________________________________________ como também para gerar melhorias 
no programa, relativos ao licenciamento de uso acordada neste contrato, bem como no final ou 
rescisão do contrato entregar o banco de dados do sistema para a Contratante. 

h) responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder 
Público;  
i) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi-
lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;  
j) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação e quali-
ficação técnica exigidas na licitação, devendo, justificada e previamente, solicitar autorização ao 
CONTRATANTE, para qualquer alteração que possa afetar o cumprimento do Contrato;  
k) fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para verificar 
as condições em que o serviço está sendo prestado;  
e) responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclareci-
mentos de ordem técnica pertinentes ao Contrato, que venham a ser solicitados pelo Contratante;  
l) Responder por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação so-
cial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  
m) Tomar todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução 
deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;  
n) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
o) Responder por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.  
 
9.3 A inadimplência da LICITANTE CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRA-
TANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a LICITANTE CONTRATADA re-
nuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.  
 

9.3 Constituirão obrigações da contratante:  
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a) Cabe exclusivamente ao Contratante, as suas próprias expensas, o provimento e a manutenção 
dos equipamentos, terminais, interfaces, redes de telecomunicação e respectivos acessórios que 
permitam ao Contratante o acesso à Internet. Além disso, o Contratante deverá contratar e manter 
as suas próprias expensas e responsabilidade os serviços de provimento de acesso à Internet, in-
cluindo o software que permite o acesso a mesma; 

b) O Contratante é responsável por enviar e cadastrar todas e quaisquer informações, dados, a que 
tem direito consoante o módulo http://__________________________________  definido neste 
website, consideradas suas limitações; 

c) O Contratante receberá uma senha que deverá ser alterada em seu primeiro acesso ao sistema, 
para que possa incluir/alterar/excluir seus dados, cadastrar/dar permissões/excluir usuários do sis-
tema na área de licenciamento. A responsabilidade do uso da senha recebida é exclusiva do Con-
tratante, não podendo ceder, emprestar ou divulgá-la a estranhos ou terceiros, devendo também 
tomar os devidos cuidados/precauções contra vírus e programas maliciosos que possam roubar 
senhas ou invadir o sistema através de seus computadores/acessos.  

 
 
9.4 É expressamente vedada à LICITANTE CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Vista Alegre, RS  durante a vigência deste contrato;  
 
9.5 A LICITANTE CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qual-
quer ônus decorrente destes fatos. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:  

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia de-
fesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e 
danos sofridas pela Administração e as Sanções Administrativas estabelecidas nos artigos 86 a 88 
e sanções penais estabelecidas nos artigos 89 a 99 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como as dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor.  
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-

tratar com a  Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 
ofertado;  

b) deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem preju-
ízo ao resultado: advertência;  

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o l imite de 03(três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do con-
trato;  
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e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 
do contrato;  

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-
dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

  

10.2. A penalidade de multa será aplicada ainda nas seguintes hipóteses e percentuais:  
a) Por atraso na entrega do material: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre 
o valor da quantidade entregue fora do prazo, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Do 16° dia 
em diante poderá ser considerada inexecução do contrato;  

b) O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada. À critério da Administração Municipal e sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a empresa tenha a receber. Não havendo pagamento, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo;  

c) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-
plência contratual.  
d) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
e) O presente Contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93 e alterações pos-
teriores, a qual terá sua aplicabilidade, também nos casos omissos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

O MUNICÍPIO CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hi-
póteses previstas nos artigos 78, inciso I a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba o Contratado o di-
reito de qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.  
 
11.1 O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de:  
 Falência ou liquidação da CONTRATADA;  

a) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do contrato;  

c) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a au-
torização do Município;  

d) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações assumi-
das;  



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE 

Avenida Sol da América, 347 - Fone: 55-3730-1020 

CEP: 98.415-000 

CNPJ: 92.403.583/0001-10 

 

 26 

e) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o 
Município e/ou terceiros;  

11.2 A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequên-
cias, sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias:  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a lavratura de 
termo circunstanciado;  

b) Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:  

Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
do cumprimento do presente Contrato.  
  
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de 
igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas.  
  

Prefeitura Municipal de Vista Alegre, RS,  de   de  2018.  

  

  

ALMAR ANTONIO ZANATTA 
Prefeito Municipal                                                                              CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _____________________________________  
 
2ª___________________________________    

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


